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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

BAYEUX/PB. 

 

 

 

 

 

 

 

      DJALMIR GOMES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, servidor público, titular do CPF nº 

074.032.364-40, residente e domiciliado na Rua Diogénes Gomes da Silva, nº 527, Bairro do 

mangabeira VIII, na Cidade de João Pessoa, no Estado da Paraíba, vem por sua advogada que esta 

subscreve, devidamente constituída conforme instrumento de procuração inclusa, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, para propor a presente: AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT em face sob o rito processual da Lei n°. 9.099/95, em face da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, C.N.P.J nº 

09.248.608/0001-04 , companhia de seguros participante do Consorcio de Seguradoras que 

operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, localizada na Rua 

Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP:20031205, pelos motivos de 

fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 

1.060/50 e suas posteriores alterações, pois A AUTORA não possui condições de arcar com as 

custas processuais e demais despesas inerentes ao presente processo, bem como os honorários de 

advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse comprometeria sua renda. 

DOS FATOS 

              A promovente foi vítima de acidente de trânsito, sofrendo lesões de natureza grave, vindo 

a cair ao solo, conforme registro do Boletim de Ocorrência da Polícia Civil, que segue em anexo; 

 

                     Por ocasião do acidente, a autora sofreu várias lesões que a deixaram com 

DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO  INFERIOR- FRATURA DO HÁLUX DIREITO , 

MAIS COLO DO 2º, 3º E 4/] , METATARSO DO PÉ DIREITO, ocorrida no acidente, conforme 
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consta Boletim de Ocorrência Policial, Certidão do Hospital e Laudo do IML anexo, o que a torna 

beneficiária do seguro denominado (DPVAT) 

         

      Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, 

sempre com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma 

pessoa até então saudável, ter de permanecer com restrição na mobilidade e normalidade. 

 

    Desta forma, provida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, 

por ser integrante do consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da 

indenização acima referida, no valor de R$ 13.500,00(Treze mil e quinhentosreais). 

                                            II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Da Legitimidade Passiva - 

            O art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado DPVAT, 

pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que 

realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será 

parte legítima para figurar no pólo passivo de demanda que vise o percebimento de indenização 

relativa ao seguro obrigatório. 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer 

seguradora que faça parte do complexo da FENASEG se constitui em parte legítima para 

pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, a promovida. 

Neste tom, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE 

– SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte 

legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, 

porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, 

conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 

0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque 

nosso).  

          Quanto à legitimidade passiva, nenhuma dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue 

no complexo da Fenaseg é parte legítima para pagamento do seguro obrigatório. 
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- Da Documentação Necessária para o Recebimento da Indenização - 

Anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, senão vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório, 

bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. 

- Do Quantum Indenizatório - 

             Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que a matéria já se 

encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio STJ, como veremos 

adiante. 

              O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor 

(DPVAT) é de R$13.500,00, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei n. 6.194/74, in verbis: 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 

permanente; 

Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de indenização é de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para invalidez suportada em razão de acidente 

automobilístico. 

- Do Interesse Processual- 
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      O requerimento do Seguro Obrigatório DPVAT na seara administrativa não é condição 

obrigatória para se pleitear o aludido seguro na órbita judicial, encontrando-se a matéria 

expressamente prevista no texto constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal já tem entendimento pacificado quanto à desnecessidade do prévio 

requerimento administrativo. Entre tantos julgados neste sentido, é válido trazermos a baila o 

Recurso Extraordinário de número 172.084/MG, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, que assim 

decidiu: “A garantia constitucional alusiva ao acesso ao Judiciário engloba a entrega da 

prestação jurisdicional de forma completa, emitindo o Estado-juiz entendimento 

explicito sobre as matérias de defesa veiculada pelas partes. Nisto está a essência da 

norma inserta no inciso XXXV do art. 5 da Carta .” 

Ora, se a Constituição Federal, corroborada com o julgado do STF, inadmitiu a necessidade de 

prévio ingresso administrativo para apreciação posterior pelo judiciário, também não poderá fazê-lo 

o judicium causae, sob pena de grave ferimento ao texto Magno. 

            Certo é que a instância administrativa não encontra guarida no nosso ordenamento jurídico 

para gerar coisa julgada absoluta preterindo o processo judicial na resolução de conflitos. Menos 

ainda quando se trata de uma instância administrativa privada, como o são os processos das 

seguradoras que militam no ramo do seguro obrigatório. 

Ora, a instância administrativa privada, como é o caso dos autos, é tão descabida quanto perguntar 

ao devedor quanto ele quer pagar. 

 Desta feita, o condicionamento do controle judicial a prévio procedimento administrativa afigura-se 

absolutamente inconstitucional, conforme as linhas expressas da Carta Magna. 

 III- DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Diante do exposto, requer-se de Vossa Excelência: 

a) A CITAÇÃO da empresa demandada, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, 

contestar o feito, sob pena de revelia e confissão; 

b) Ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe, condenando a 

seguradora promovida a pagar ao promovente o valor de R$ 13.500,00(Treze mil e quinhentos 

reais), provenientes da debilidade permanente suportada em virtude do acidente automobilístico; 
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c) A concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, tendo em vista que o autor é pobre nos 

termos da Lei nº 1.060/50, não possuindo condições de arcar com as custas processuais, sem 

prejuízo de seu sustento e de sua família. 

d) A oportunidade de provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, principalmente a 

prova documental, que segue acostada; 

e) A condenação do requerido no pagamento dos honorários advocatícios na base de 20% do valor 

da condenação, em caso de eventual recurso. 

f) Que seja designado perito judicial nos termos da resolução n° 03/2013, com o intuito da 

realização de avaliação médica especializada, como forma de produzir as provas necessárias para a 

concessão do seguro obrigatório DPVAT ou, se esse não for o entendimento de Vossa Excelência, 

que remeta oficio ao Instituto Médico Legal da Capital para o mesmo fim. 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00(Treze mil e quinhentos reais).. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

João Pessoa, 07 de novembro de 2018. 

FLAVIANA DA SILVA CÂMARA 

OAB/PB 14.540 
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